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Telefone: (031) 3688-1300 

  

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 002/2019, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE LAGOA SANTA 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
CNPJ: 73.357.469/0001-56  
End.: Rua São João, 290 – Centro 
Lagoa Santa/MG – CEP: 33.230-103  
Representado pelo PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, Rogério 
César de Matos Avelar, inscrito no CPF sob o n° 371.628.106-91 e CI nº M-
1.083.665 SSP/MG. 
 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
LAGOA SANTA – APAE/LS 
CNPJ: 17.395.815/0001-10 
Endereço: Rua Lindolfo da Costa Viana, 222 - Várzea 
Lagoa Santa/MG - CEP 33.233-080 
Representada por Maria da Saúde de Matos Jensen, inscrita no CPF sob o n° 
117.981.656-00 e CI n° MG 1.156.611, SSP/MG. 
 
As partes acima identificadas celebram o presente termo aditivo ao Acordo de 
Cooperação n° 002/2019, firmado em 17 de setembro de 2019, em decorrência 
de prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, conforme Plano de 
trabalho e inclusão da Cláusula Décima Quinta ao acordo, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014, art. 31, inciso I, “c” do Decreto Municipal n° 3.366/2017 
e conforme disposto nas cláusulas a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA:  

O presente termo aditivo terá vigência de 17/09/2022 a 16/09/2023, podendo 
ser prorrogado mediante a celebração de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Para execução do objeto do presente acordo de cooperação, a entidade deve 
cumprir o plano de trabalho, parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

Inclui-se a presente cláusula ao acordo que vigorará nos seguintes termos: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva 
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 
administrativa aplicável. 
 
 
 

D4Sign a7d996f3-9722-4d2e-afb3-da81db8e8041 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

Rua São João, 290, Centro, Lagoa Santa/MG – CEP: 33.230-103 
Telefone: (031) 3688-1300 

  

 

CLÁUSULA QUARTA: 
 
A publicação do extrato do presente termo será providenciada pela 
Administração Pública no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, em 
conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 61, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As cláusulas não retificadas neste instrumento permanecem inalteradas. 
 
 
Assim acordados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias. 

 
 

Lagoa Santa, 2022 
 

 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ROGERIO CESAR DE MATOS AVELAR 
 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

  
 

 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS  

DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA SANTA - APAE 
MARIA DA SAÚDE DE MATOS JENSEN 

ENTIDADE 
  
 
 

TESTEMUNHAS: ___________________ _________________________ 
                             CPF:                                CPF: 
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PLANO DE TRABALHO 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
      
Nome da Instituição: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais- 
APAE 
CNPJ: 17.395.815/0001-10         
Data de Fundação: 30/11/1972 
Endereço da Instituição: Rua Lindolfo da Costa Viana, n° 222, bairro: Várzea 
Município: Lagoa Santa – Minas Gerais / CEP: 33.233-080 
Telefone: (31) 3681- 1794  
E-mail: apaelagoasanta@yahoo.com.br 
  
2. HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 
  
A APAE de LAGOA SANTA é uma associação civil, beneficente, com atuação 
nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, 
pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração 
indeterminada, tendo sede na Rua Lindolfo da Costa Viana, n° 222, bairro 
Várzea, e foro no município de Lagoa Santa, estado de Minas Gerais. Seus 
serviços abrangem a habilitação e reabilitação da Pessoa com Deficiência, o 
atendimento escolar é prestado no turno da manhã, de 07:15 às 11:35 e no 
turno da tarde, de 12h15 às 16h35. 
 
2.1- MISSÃO 
 
Promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, 
prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de 
vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e 
solidária. 
 
2.2- VISÃO 
 
Movimento de pais, amigos e pessoas com Deficiência de excelência e 
referência no município, na defesa de direitos e prestação de serviços. 
 
3. OBJETIVOS: 
 
3.1- OBJETIVO GERAL: 
 
Garantir a oferta de educação especial como direito social às crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, com deficiência intelectual e/ou múltiplas, na 
APAE/Escola Flávio da Fonseca Viana e atuar na defesa de seus direitos e das 
demais pessoas com deficiência. 
 
3.2- OBJETIVOS / METAS:  
 
 Oferecer escolarização regular, com observância de Calendário Escolar 

Municipal, a alunos que apresentem necessidades educativas especiais 
e requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e 
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social; 
 
 Oferecer o atendimento educacional especializado, utilizando tecnologia 

assistiva, com vistas à superação das limitações, desenvolvimento das 
potencialidades, valorização das habilidades intelectuais e uso de 
comunicação alternativa; 

 
 Oferecer alimentação escolar a todos os alunos da Escola Especial, 

atendidos pela instituição; 
 
 Oferecer transporte escolar para os alunos atendidos pela instituição. 

 
4. PÚBLICO ALVO DA INSTITUIÇÃO: 
 
Atendimento a alunos, dentre crianças, adolescentes, jovens e adultos, com 
deficiência intelectual e/ou múltiplas deficiências, do Ensino Fundamental. 
 
5. JUSTIFICATIVA: 
 
O objetivo deste projeto é garantir a oferta de educação especial como direito social às 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, com deficiência intelectual e/ou múltiplas, na 
APAE/ Escola Flávio da Fonseca Viana e atuar na defesa dos direitos das pessoas 
com deficiência. 
 
A oferta de educação especial, como uma das possibilidades de atendimento às 
crianças, adolescentes, jovens e adultos com necessidades educativas especiais tem 
evoluído na escola regular comum, no entanto, um significativo número de alunos, 
com deficiências associadas à deficiência intelectual, recorre à escola especial, no 
intuito de buscar, além da proposta pedagógica adaptada, o atendimento 
multidisciplinar, tendo em vista o comportamento adaptativo e a total dependência 
desses alunos a serviços prestados por terceiros.  
 
A APAE, além de deter grande experiência nessa área, reúne condições especiais, 
inclusive na área da saúde para realizar o atendimento específico demandado por 
esses alunos, no regime de aulas presenciais, ou não presenciais.  
 
Para tanto, mobiliza e busca a participação dos pais e amigos das pessoas com 
deficiências e, principalmente, espera contar com a parceria da Prefeitura Municipal, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação, para assegurar a esses alunos o 
direito à educação especial.   
 
6. DOCUMENTAÇÃO E INSTRUMENTOS DE REGISTRO PARA O 
ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
 

6. 1 Ficha de matrícula, Livros de Atas e Registros Acadêmicos. 
6. 2 Plano de Desenvolvimento Individual (PDI). 
6. 3 Portfólio de acompanhamento/evolução. 
6. 4 Diário de frequência e registro de conteúdos e atividades ministradas e 
realizadas. 
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7. RECURSOS DISPONÍVEIS PARA FUNCIONAMENTO 
 
Toda estrutura física necessária para execução deste Plano de Trabalho: 
  
06 salas, sendo 04 salas de aula, 01 biblioteca e 01 sala de comunicação alternativa e 
informática, devidamente mobiliadas com carteiras e cadeiras, quadros brancos, 
mesas para cadeirantes, mesas e cadeiras para professores, computadores, lousa 
mágica, tela de projeção, projetor data show e televisão, caixa de som portátil e rádios 
stéreos.  
 
No mesmo bloco estão situados: a sala de Coordenação Pedagógica, sala dos 
professores, cozinha, refeitório e sanitários. Todos os ambientes são devidamente 
mobiliados e equipados com  02 fogões, 02 geladeiras, 02 freezers, liquidificador, 01 
multiprocessador, 01 forno elétrico, 03 panelas de pressão e demais utensílios e 
vasilhames para servir, em inox, vidro e louça. Possui ainda uma estufa de 
manutenção de temperatura da alimentação escolar e bebedouro com 06 torneiras. 
 
Na área externa a escola possui quadra coberta para realização de educação física, 
atividades musicais e eventos. Para realização de atividades de participação social, 
reunião de pais o prédio possui sala ampla no bloco 3, onde também estão instaladas 
a secretaria e a direção da escola. 
 
Os alunos contam anualmente, com o kit material escolar e os professores, o material 
didático pedagógico para confecção de materiais pedagógicos, além da impressora 
para organização e duplicação de material escolar pedagógico. Por tratar-se de escola 
especial os alunos contam com atendimento clínico e técnico de reabilitação como: 
Neurologista, Clínico Pediatra, Fisioterapeuta, Fonoaudióloga, Terapeuta Ocupacional 
e Psicóloga no SERDI- Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência 
Intelectual. 
 

8. DEMONSTRATIVO DE RECURSOS  
 
 

(ESTIMATIVO) 
 
 
ESPECIFICAÇÃO 
 
 

 
INDICADOR FÍSICO 

 
VALOR 

 
DURAÇÃO 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Prevista 

 
Mensal R$ 

 
Anual/Total R$ 

 
Início 

 
Término 

Professor A servidor 04 10.583,55* 141.078,70 ** Setembro 
2022 

Setembro 
2023 

Professor B servidor 01 2.976,66*   39.678,95** Setembro 
2022 

Setembro 
2023 

Agente de Serviços 
Escolares 

servidor 07 
11.679,56* 155.688,53 ** Setembro 

2022 
Setembro 

2023 

Servente escolar servidor 04 5.960,67*   79.455,81** Setembro 
2022 

Setembro 
2023 

Auxiliar Serviços 
Gerais (Vigia) 

servidor 02 
2.980,33*   39.727,90** Setembro 

2022 
Setembro 

2023 

Transporte escolar 
Aluno 

atendido 
80 

1.206,32  12.063,20*** Setembro 
2022 

Setembro 
2023 
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Alimentação escolar 
Aluno 

atendido 
59 

1.441,60  14.416,00*** Setembro 
2022 

Setembro 
2023 

Material de 
Consumo: 
escolar/escritório/ 
esportivo/ limpeza 

Per capta 
ano 

59 

---   
 12.170,00 

Setembro 
2022 

Setembro 
2023 

Vasilhames para 
preparar e servir 
alimentação escolar 

Per capta 
ano 

59 
---    

  2.500,00 
Setembro 

2022 
Setembro 

2023 

 
Total mensal 

 
R$                36.828,69 

 
Total anual 

 
R$ 496.779,09              

 
OBS: Todo o fornecimento será de acordo com o número de atendimentos. 
 

          *Valores incluindo contribuição previdenciária  
 

         **Valores incluindo 13º Salário e 1/3 de Férias 
 

       *** Atendimento referente a 200 dias letivos e/ou 10 meses                                                    

 
8.1- Os valores relativos ao demonstrativo dos recursos sempre que necessário 
serão atualizados, porém as quantidades previstas serão mantidas conforme 
previsão inicial do Plano de Trabalho. 
 
8.1.1- O número de alunos em atendimento poderá sofrer variação de acordo 
com as matrículas e transferências realizadas no decorrer do ano letivo, onde 
se manterá o estimativo total dos recursos de forma a garantir os atendimento 
e a finalidade e metas do Acordo de Cooperação.  
 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
VALOR DA PROPOSTA /CONTRAPARTIDA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR % OBSERVAÇÃO 
Contrapartida da Entidade   Espaço físico  

Mobiliário 
Equipamentos 

Outras Fontes ---------------- ---- ------------------ 
 

Custo Total da Proposta    
 
 

 
Lagoa Santa, 2022 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 ROGERIO CESAR DE MATOS AVELAR 
 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
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ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS  
DOS EXCEPCIONAIS DE LAGOA SANTA - APAE 

MARIA DA SAÚDE DE MATOS JENSEN 
ENTIDADE 

 
 
 

TESTEMUNHAS: ___________________ _________________________ 
                              CPF:                               CPF:
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9 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 25 de agosto de 2022, 14:58:11

117.981.656-00 - DATE_ATOM: 2022-08-25T14:34:25-03:00

25 Aug 2022, 14:57:14
ADRIANA SOUZA BATISTA BARBOZA Assinou como testemunha (79b53212-8156-4daf-abd2-473aa380474e) -
Email: adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 44652)
- Documento de identificação informado: 034.869.246-30 - DATE_ATOM: 2022-08-25T14:57:14-03:00

25 Aug 2022, 14:57:46
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS Assinou como testemunha (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f) -
Email: nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 63844) -
Documento de identificação informado: 152.212.056-45 - DATE_ATOM: 2022-08-25T14:57:46-03:00

25 Aug 2022, 14:57:56
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS Aprovou (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f) - Email:
nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br - IP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 63882) -
Documento de identificação informado: 152.212.056-45 - DATE_ATOM: 2022-08-25T14:57:56-03:00

Hash do documento original
(SHA256):09ab672935bd8c9215fcdf391d9b40f285092c71961baf1e82fe84a0f359976b
(SHA512):5b23d182965b6e1429f34af5fef8ba96affec6d9991659d7e8a9fbc42e4babfead4d7556ab1ead3c5a9665f0cf950aeadaaa1a71719f0c07dded03cd6a4c9a51

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign


		2022-08-25T14:58:23-0300




